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1. OBJETIVOS

Desenvolver conhecimentos teóricos e práticos para a resolução de problemas de saúde e segurança voltados ao setor logístico.
Discutir e aprofundar aspectos de segurança relacionados ergonomia, organização do trabalho, gestão da produção, equipamentos e
instalações, com vistas à prevenção de acidentes de trabalho e doenças ocupacionais no setor logístico. Aplicar métodos de proteção e
Normas Regulamentadoras específicas do setor logístico.

 

2. EMENTA

Estatísticas de acidentes de trânsito; Incêndio e Explosões na Área de Transporte: Veículos, Trens, Metrô, Aeronave e Embarcações.
Segurança no Transportes de Produtos Químicos, Transporte Aéreo, Transporte Ferroviário, Transporte Rodoviário, Transporte Fluvial
e Marítimo.

3. PROGRAMA

Organismos que normatizam o transporte no Brasil e no exterior;

Transporte de pessoas e mercadorias;

Transporte Internacional de Cargas;

Transporte de Produtos Perigosos;

Transportes Especiais.
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